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Se ha questão que tenha ultimamente in
teressado o espirito publico e suscitado de
batas de alto valor no seio do Congresso, 
é essa da expulsão de estrangeiros, agora 
levantada a proposito de modiificações na 
lei que regulava a matéria.

Levantaram-se, como era natural, as 
mais sérias objecções ás alterações pro
postas, principalmente em vista do texto 
constitucional e das tradições da nossa 
ducação liberal.

Nós mesmos as fizemos, animados do 
stuito <íe ver prestigiada a  nossa carta 
lolitica, nas garantias que offerece a es
trangeiros e nacionaes.

Mas, como o nosso fito é sobretudo con
tribuir para esclarecer o assumpto e au
xiliar desta fôrma o pronunciamento da 
Calmara, julgámos um dever ouvir a  pala
vra do proprio autor dessas alterações.

Procurámos, pois, o eminente represen
tante de S. Paulo, o deputado Adolpho 
Gordo.

S. Ex. é uma das figuras de mais valor 
no Congresso Nacional e no seio de uma 
bancada que honra excepcionalmiente a 
Camara.

Espirito de uma cultura juridica admi
rável, alliada a uma educação politica dc 
correcção impeccavcl, ninguém meibor do 
que S. Ex. poderia responder á critica 
feita no Congresso e na imprensa ás me
didas propostas na Camara.

K quem ler, com a meditada attenção 
que ellas merecem, as respostas que S. Ex. 
teve a gentileza de dar ás duas perguntas 
por nós formuladas e que envolvem toda 
a matéria controversa, verá com que bri
lho inexcedivcl de interpretação juridica 
e com que serena visão dc homem polí
tico o illustre deputado paulista abordou 
e discutiu o assumpto.

As suas respostas são real mente uma 
preciosa contribuição ao perfeito conheci
mento do caso.

Temos, pois, um grande prazer entre
gando-as á leitura dos que têm responsa
bilidades na solução de um assumpto de 
tanta gravidade e que exige tão refle- 
ctida ponderação.

Como concilia V. Ex. o projecto so
bre expulsão de estrangeiros, era de
bate na Camara, com as disposições 
da Constituição Federal?

A Constituição não estabelece quaesquer 
restricções ao direito de expulsão de es
trangeiros: nem mesmo se refere á ex
pulsão.

Antes de termos lei a respeito do as
sumpto, o Supremo Tribunal Federal, por
accórdão de 6 de junho dc 1892 e de 30 
de junho de 1893, reconheceu a constitu- 
cionalidade da medida de expulsão, por 
considerar que “o faculdade de depor
tar o estrangeirr, cuja permanência no 
pais è prejudicial ou inconveniente, de
corre immediatamente do direito de so
berania nacional, e pela índole do systema 
político e natureza do actç sómente póde 
ser exercido pelo governo, como delega
ção aa Nação."

Finbora seja o direito de liberdade, diz 
um desses accórdãos, garantido pela lei 
fundamental aos nacionaes e estrangeiros 
sem distineção, “esse direito é forçosa- 
mente limitado pela convenú icia do bem 
geral e indeclinável necessidade de oí-. 
segurar efficaemente a manutenção da 
ordem publica, supremo dever da au
toridade que bem comprehende a sua mis
são.”

Depois da lei de 7 de janeiro de 1907. 
mais de unia vez, foi altegada a incon- 
stitucionalidade da expulsão perante o 
Supremo Tribunal Federal, o qual sem
pre julgou perfeiiamente constitucional a 
medida.

A faculdade que tem sido exercida pelo 
poder executivo dc expulsar os estran
geiros que conipromettem a segurança e 
li.nquiliHade publicas é, pois, constitucio
nal: assim o decidiu a justiça federal, 
que, pelo regimen do nosso direito polí
tico, é guarda e interprete dos preceitos 
constitucionacs. Nào se póde mais que
stionar sobre o assumpto. 0  art. 3“ da re
ferida lei, dc 1907, que o projecto em de
bate manda revogar, prohibe a expulsão 
do estrangeiro que residir no térritorio 
da Republica por dois annos continuos, 
do que for casado com mulher brazileira 
e do viuvo com filho brazileiro.

A Constituição politica não considera 
cidadão brazileiro o estrangeiro que re 
sidir no térritorio da Republica por dois 
annos continuos, nem o que for casado 
com mulher biazileira e nem o viuvo com 
filho brazileiro.

O art. 69 I s” é terminante. São ci
dadãos braziieiros, diz a Constituição, “ os 
estj-angeíros que possuírem bens immo- 
veis no Brazil c forem casados com bra- 
zileiras ou tiverem filhos braziieiros, 
comtanto que residam no Brazil”.

Não basta, pois, que tenham residência 
no Brazil e sejam casados com brazileiras 
ou tenham filho brazileiro, é indispensável 
ainda que possuam bens immoveis no paiz.

Mas estes são brasileiros e o projecto 
só permitte a expulsão de estrangeiros, 
isto é, le  todos aquelles que não estão 
comprehendidos na disposição do art. 69 
da Conjlituição.

Se, pois. o direito de expulsão é inhe- 
rente á soberania nacional, como tem sido 
julgado pelo poder competente, e é uma 
medida constitucional, e sc a nossa lei 
fundamental não estabelece quaesquer 
restricções ao exercício desse direito, ca
be, ovidentemente, ao poder legislativo 
ordinário, regulamentando esse exercício, 
determinar tudo quanto for conveniente 
ao interesse publico. E, se os estrangeiros 
a que sc refere 0 art. 30 da lei de 1907 
não estão comprehendidos no art. 69 da 
Constituição politica, póde-se discutir a 
conveniência da revogação desse disposi
tivo, mas não se póde allegar, com boa fé, 
que a revogação é inconstitucional.

Reputa V. Ex. conveniente a revo
gação do art. 3' da lei de 1907?

Já demonstrei da tribuna da Gteuara a

necessidade dessa medida. E ’ absolutía 
mente indispensável que 0 poder executivo 
tenha a faculdade de expulsar, sem re- 
stricção alguma, todo o estrangeiro cuja 
permanência no térritorio da Republica 
constituir uma ameaça ou um perigo a in
teresses vitaes do paiz, O Brazil nào pódo 
continuar a ser o asylo de malfeitorea 
profissionaes.

As reuniões anarchioas estão se top* 
nando cada vez mais frequentes e a propa
ganda cada vez mais intenda x.o Es:ado d* 
S. Paulo. Ha ali 26 sociedades de anar- 
chlstas operando com a maxitma activl- 
dade.

A principio se limitavam a agitar as va* 
rias classes operarias e a provocar grevaa 
em Santos e na capital, perturbando pro- 
fundamente a vida industrial desas locali
dades; mas hoje estão fazendo intensa 
propaganda anarchica pelo interior do Es
tado, junto aos colonos, com 0 intuito da 
desorganizarem, por completo, o serviiça 
agrícola. Não preciso expor todas as con
sequências desastrosas que resultarão para 
S. Paulo e para o paiz de tal desorganiza
ção.

O Estado de S. Paulo, com cerca da
3.500.000 habitantes, tem n^aisde 1.200.000 
estrangeiros, sendo o elemento estrangeiro 
representado, em sua grande maioria, por 
colonos.

A metade, talvez, da população da capi
tal é constituida por estrangeiros e ha ali
60.000 operários.

E por que deveriamos manter as restri- 
eções da lei de 1907, quar.do a  França, a 
Alleroanha, a Italia, a Suissa, a Inglaterraç 
a Roumania, a Áustria, a Republica Ar
gentina e outros paizes civilizados não a» 
estabelecem em suas leis? Se o estran
geiro, não obstante ter residência neste paiz 
hn mais dc dois annos, ou de ser casado 
com brazileira. ou de ter fiÈho brazileiro, 
póde ser perigosissimo, e se a sua expul
são póde constituir, em determinadas con
dições e circumstancias, uma medida do 
verdadeira salvação publica, por que não 
poderá ser expulso?!

Por que não expulsar o caften, que i  
casado com mulher brazileira, cuja prosti
tuição promoveu e explora?!

Por que o projecto despoja os ex
pulsos do recurso de habeas-corpust

A Constituição politica, no art. 72 § 22, 
dispõe o seguinte:

“De.r-se-ha 0 habeas-oorptis sempre que 
o indivíduo soffrer ou sc achar em innni- 
nente per:go de soffrer violência ou co- 
acção, por itiegai idade ou abuso de po
der.”

O projecto não contém disposição algu
ma que contrarie a do art. 72 I 22 da Con
stituição. e nem poderia mesmo conter, 
perque seria nuTla por inconstitucional.

O estrangeiro, que for victima de uma 
expulsão illegal, terá o direito de pedir 
habeas-corptis.

O projecto manda revogar o art. 8o da 
lei de 1907. não para despojar o estran
geiro do recurso de habeas-corpus, recur
so que sempre terá, mas pelos motivos, do 
ordem juridica, que expuz da tribuna da 
Camara e que constam do parecer da com* 
missão de constituição e justiça, sobra 
uma entenda do Sr. João Chaves, que é 9 
seguinte:

Cumpre distinguir entre a legitimi
dade e a legalidade da expulsão, pois 
qtte o poder judiciário póde conhecer 
da legalidade, mas não da legitimi
dade.

“La legitimití d’une cxpulsion. diz 
I.e Poittevin, est un élément varia- 
ble, en rapport avec les cas indivi- 
duels. ou míme avec les contingen
tes, d’une situation politiqne; ni le» 
tribunanx judiciaútes, ni aucune ju- 
risdiction administrative ne conimis- 
sent des motifs d’une expulsion: c'cst 
le domaine reservè du pouvoir descri- 
tionnaire.”

“ A expulsão do estrangeiro, diz La- 
fayette, tejh sempre 0 caracter de uma 
medida de policia; exprime uma ne
cessidade politica ou uma conveniên
cia da administração; é pois, da ex
clusiva competência do poder executi
vo. Chamar o poder judiciário a in
tervir em deliberações taes é desco
nhecer a natureza, a missão e os há
bitos de um poder rigorosamente ad- 
stricto a decidir as questões pelas nor
mas das leis e a julgar tão sómente da 
justiça dos actos. isto é, da confor
midade ou não dellcs com o principio 
de direito, absolutamente sem compe
tência para tomar como elementos de 
suas decisões motivos de conveniên
cia, de interesse político ou de utili
dade publica.” (Dir. Int., L § 144, 
nota 2*.)

A expulsão, diz Martini, é uma 
medida de policia, tomada em um in
teresse de ordem publica e pelo re
ceio de um perigo grave: “ La juris- 
prudence et la doctrine sont d ’accord 
pour declarer que le bien ou mal fon- 
dée de la mesure d’expulsion ne peut 
être debattu ou quereKé devant une 
jurisdiçtion; que, seule 1’administra- 
tion est jug- des motifs qui Pont ren- 
due nécessaire”. (Obr. cit., paig. 185: 
Desjardins, 1,’expnl. des ftrang.; La- 
íerriére I, pag. 530; Weiss, II, 
pag. 92; Teissier, La Resp. de la 
putss. publ , n. 129.)

O art. 35 do projecto do Instituto 
do Direito Internacional dispõe que 
os tribunaes judiciários não polem 
apreciar a conducta da pessoa e nem 
as circumstaircias que pareceram ao 
governo tornar necessária a expulsão.

Se o poder judiciário não póde co
nhecer dos motivos de uma expulsão, 
é claro que a lei não deve consignar 
um recurso especial para esse poder. 
E, no caso de uma expulsão illegal — 
ou por te r sido determinada por au
toridade incompetente, ou por não ser 
estrangeiro o expulso, ou pela iuob-
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servmcia de qualquer formalidade es- 
senciãl. terá elle o recurso de kabeas- 
eort-u... <iue lhe é .garantido pelo a r 
tigo 72 8 22 da Constituição.

Em França, só no caso de illegali- 
dnd; da expulsão, é que ha recurso 
para os tribunaes correocionaes.

A maioria dos Estados e, sobretudo, 
a Alleriianha, a Hespanba, a  Ingla
terra e Luxemburgo, não pennittem 
aos estrangeiros expulsos discutir, 
perante os tribunaes, os motivos da 

' expulsão.
E 6 proprio decreto n. 1.641, auto

rizando 0 governo a expulsar o es
trangeiro que, por qualquer motivo 
comprometter a segurança nacional e 
a tranquilidade publica, nega ao ex
pulso 0 direito de recorrer ao poder 
judiciário. Dá4he apenas o 'direito de 
recorrer para o poder que ordenou a 
expulsão. Este direito cabe sempre á 
f»ir;e, meínio qoe a k l não o declare, 
tanto mai* não tendo effeito tfnspen- 
sivo. *

Em uma palavra: Vtenhum pa’iz é obri
gado a guardar dentro do seu território 
um elemento perigoso que não lhe psr- 
tunoe e que lhe póde causar grandes males.

Este projecto visa os estrangeiros anar- 
cU»t«s, criminosos, vagabundos, mendigos 
•  eaftens, e não os despoja do habeas-cor- 
Pus, que í  assegurado pela Constituição a 
todos quantos forem victimas de violcn- 
cia ou coacção por illegalidade ou abuso 
de poder.

O que o Congresso Nacional não póde 
fazer é decretar a desorganização do paiz, 
mantendo sm a legistação -que o colloca em 
manifesta situação de inferioridade em re
lação aos paizes da Europa e da America.

I

B l f B A . l l  A IV T A B C T IC A
A m elhor d e 'to d a s  a s  cervejas.

Sempre que na ordem do dia da Cantara 
figura votação de orçamentos,-organiza-se 
naquella casa o que já se habituou a cha
mar a “ Confederação das bancadas pro- 
emendas", associação cujo fim é o mu- 
tuaiismo exercitado no mais alto gráo de 
assalto ao Thesouro Federal.

Por ahi se póde aquilatar do alto pa
triotismo do Congresso. Não existe nos 
país da patria a mínima preoccupação do 
dem geral. K’ a defesa de interesses par
ticulares, é a defesa de interesses pura- 
mente eleitoracs.

Tralaudo-se do orçamento da viação, 
muito maior se afigura essa falta, porque, 
sendo o ministério da viação, com o da 
agricultura, o verdadeiro instrumento pro
pulsor do progresso nacional, as ver
bas votadas deveríam obedecer a um re- 
girntn uniforme e a um critério geral, de 
modo a que dellas se aproveitasse o paiz 
inteiro, e não se prejudicasse com dota
ções de retalhos para obras isoladas, não 
tendo entre si o menor ponto de contacto.

A \ otação de bontem constitue unia 
verdadeira bambochata. Houve um mo
mento em que a impressão era a de que 
» dinheiro publico estava numa panella 
disputado por mil bocas, por mil guelas 
sedentas e insaciáveis.

Entre outras emendas votadas, figura 
«ma de caracter imperativo, pela qual o 
loverno fica obrigado a mandar construir 
0 famig rado porto das Torres, no Rio 
Grande do Sul, pela quantia de 20.000 
contos ouio, ou seja por cerca de 34^000 
tontos papel 1

Francan.ente, é um luxo de portos. No 
Ri* Grande já  os ha em quantidade, cuja 
consirucç.io está sendo feita pela União 
10.11 o mais decidido einpressement.

A «m* i - m ojAra vicca «nj-Jr Ò ̂  7,-?rT''Ç
E por cs ac. oreça 1

Em -Vlalto Grosso, que é uu> granile Es-
tãtí.j/ rb, ão maior futuro, em-
prehenSc-se presentemente a consttuçção 
do porto de Corumbáç que é muitíssimo 
mais importante que o de Torrjts» quç é 
muito mais nacional e, portanto, muito 
mais necessário, e, entretanto, éstá or
çado apenas em pouco mais de 1.000 
tontos, moeda fraca.

Quanto tempo seria preciso para que 
0 porto de Torres pagasse os jjiros e o 
tapital Ja emenda homem approvada num 
verdadeiro momento de delírio de insen- 
iatez coiiectiva ?

Emfim, não quizemos senão assignalar 
que a votação de hontem seguiu pelo mes- 
uo caminho que a de ante-hontem. Se 
ilgum deputado paciente, se algum curio
so de poucos afazeres se der ao tra 
balho de ensaiar um pequeno calculo so
bre o quanto seria necessário para saciar 
a cupidez dos membros da “ Confederação 
das Lnn-tdas”, chegaria á conclusão de 
que era mesmo mister vender a metade 
fo Brâzil para não descontentar os pais 
da patria.

SENADO
do S r . P in h e iro  M a-P res idenc ia  

c h a d o .
N a h o ra  destinada  ao  expedien te  

fo ram  lidos: a  acta , que foi a p p ro 
vada; requerim en to  do S r. Luiz F e r 
re ira  de A breu, pedindo a  re in te g ra 
ção no carg o  de secre ta rio  de lega- 
ção ; um  requerim en to  do S r. Luiz 
Lam elle, pedindo reversão  p a ra  o 
quadro  d a  a rm ad a , no posto de 1” 
tenen te , e um  officio do Senado H es- 
panhol, ag radecendo  as  m a n ife s ta 
ções de pesar do Senado B razile iro  
pela m orte  de D . José  C ana le jas .

O S r . G lycerio, ocçupando a  tr ib u - 
n, diz que o nobre barão  de L ucena, 
an tigo  m in is tro  <le E stado , v isitado 
por um  rep resvn tnn te  do " I « p a r 
c ia l”, en tendeu  poder revolver c in 
zas, que jã  se achavam  frfas sobre 
factos re la tivos ao governo provisó 
rio da  R epub lica .

S . E x . na se a  investigação da3 
causas que deram  em  resu ltad o  a  
quéda do m arech a l D eodoro, visou 
duas pesosas: o S r\ P ru d e n te  de M o
raes  e O o rad o r .

N ão teve m otivo a lgum  p a ra  oc- 
cu p a r a  a tten çâo  do Senado, re fe rjn - 
do-se a  fac tos que se p assa ram  n a  
ad m in is tração  do governo provisorio, 
se não fosse argu ido  ta lvez de tr a ir  
a  boa fé do m arecha l D eodoro.

De fac to s gerues daquelle governo, 
tem  se abstido  de t r a ta r  e esta  tem  
sido a  su a  reg ra  Invariavelm en te . 
A bstem -se de a liud ir q. esse período 
da  R epublica , .a inda  m uito  recente, 
appellundo  p a r*  o fu tu ro , que só c-lle 
poderá dizer com se ren a  im p arc ia li
dade dos fa r to s  que ali se d e ra rn .

N ão en tendeu  assim  o b arão  de 
L ucena, que, estudando  as causas da 
quéda do m arechal D eodoro, a ff ir-  
mou que essas fo ram : 1°, a  opposi- 
ção  m ovida no Congresso C onsti
tu in te  e chefiada  pelo S r. P ru d en te  
de M oraes co n tra  D eodoro; 2", n u m a 
concessão que o o rado r fize ra  11a 
qualidade  de m in istro  da ag ricu l
tu r a  a  u m a  com panhia , denom inada 
hyd rau lica .

O nobre barão  não parece  um h is 
to r iad o r perfeito , filiando  a  essas 
causas a  quéda do m arecha l D eodoro, 
tan to  m ais quanto  não  póde ser per- 
íc itam en te  im parcial u m a vez que 
era  o m in istro  p rinc ipal em  seu g a 
b ine te .
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R ecord
O b a rão  do L ucena dec la ra  com  j candidato  

todas a s  le tras, com  a  m aior se ren i- da  Keioq 
dade deste  m undo, que o o rado r pro- j ta l-a  ern 
m u lgara  um decreto  a favor da  com - , R j0 çRa „ 
punh ia  hydrau lica , fazendo-o  publi- ! tilhos. 
ca r com  a  a ss ig n a tu ra  de D eodoro, 1 Posterb  
quando  de facto  o m arecha l não liu- candidatt 
via assignado  sem elhan te  d ec re to . 1 s. p a

A re fe ren c ia  não póde ser m ais 
grave, o facto  não  é verdadeiro , p ro 
vavelm ente; nem  delle tem  le m b ran 
ça o o ra d o r . Ptkíe, a tlãs, g a ra n tir  
ao Senado, quo o barão  de L ucena 
fez um  juizo m uito erroneo  da cap a 
cidade in te llec tua l de D eodoro, pois 
a  verdade 6 <iue nenhum  m inistro  de 
E stado  jftm als conseguiu do chefe 
do governo provisorio  a ss ig n a tu ra  
co n tra  á  su a  vontade de qualquer 
d ecre to . O m arechal tin h a  o esp i
rito  m uito  esclarecido, um a vontade 
de fe rro  e su ffie ien te  p ra tica  de a d 
m in is tração  publica .

Sem pre que tin h a  a lgum a opposi- 
eão a  offerecet* a  q ua tquer m ed ida  ; co n tra  o ‘ 
proposta  por seus collegas, fazia-a  i o  m ar 
com  o m a io r desassornbro; não  e ra  des reeu 
hom em  que désse ouvido a m exe- j fe ita tnen t 
ricos; tr a ta v a  com os m cm tiros do ] de r.ovep 
governo provisorio  com  a m aio r ele- j m om ento 
cação e tam bém  com  a  m a io r f r a n 
queza e s in ce rid ad e .

M ais de um a vez deu o seu a ssen 
tim ento. não  estando -perfeita m ente 
convencido, m as pelo desejo que elle 
sem pre  dem onstrou  de. p re s ta r  h om e
nagens e consideração  açs seus col- 
legns do governo provisorio .

A inda jg â is . t, I mu u 1 .io-3 >.v——o '• ’ 
des-ç  governo. o niam cU ál tioíMl o 
seu  Voto índtvKldsl, do fô rm a que. 
nas questões m a is  im p o rtân c ia  e 
grav idade, o que prevalec ia  não  e ra  
o voto de S. E x ., m as o d a  m a io ria  
desses m em bros.

Peja dito , iodj<via, que pelo a lto  r e 
speito que elle ' in sp irav a  a  todos,
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A rainha dai 
cer trajas

U Dr. Lipes da Crte, antigo e presti- 
fioio chrfe político em Macahé, trouxe- 
nos hontem o seguinte telcgramma, que 
zeeebeu’ daquella cidade fluminense :

"M ACAilE’, 10 — O Século aeaba de 
ser intimado por José Manoel Caldas e 
Juvenal Rosário, armados de garrucha, a 
nio publicar assumptos de política local, 
sob pena de empastelamenlo e assassi
nato. Keiactores sem garantias. O Século 
suspende sua publicação. Comxnunique á 
imprensa —- O Século.”

O Dr. Lopes da Cruz é o representante 
da facção política mais importante do 
amnicipio, chefe de um numeroso grupo 
que acompanha ha longos annos o Dr. 
Nilo Peçanha e presta neste momento 0 
aiais decidido apoio ao governo do Es
tado.

C01110, pois, roffiprEi.-.JL qaS o Se-
culo, oigão dessa política, possa ser amea
çado por dois funccionarios da Carnara 
Municipal, que é uma partícula do go- 
vejno?

Aquelle chefe nos informou, então, que 
a Camara de Macahé está entregue, des
de o governo do Dr. Oliveira Botelho, 
á gente adventicia que a tomou de as
salto, contra a vontade do proprio par- 
tmo chefiado pelo Dr. Nilo Peçanha.

Este partido vai agora disputar as po
sições que sempre teve no município, e é 
isto que 01 empregados da Camara que
rem impedir pelo meio mais antipathico, 
que é a violência sobre o orgão de publi
cidade, que ha mais de vinte annos fala 
em nome da agremiação política hoje 
dominante em todo o Estado.

O Dr. Lopes da Cruz deu hontem mes
mo conhecimento desse attentado ao Dr. 
Nilo Peçanha, e fez muito bem, porque as 
providencias não tardarão.
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LjUri CliÇ m cpiiuii*  •* - - — “ - t
nunca fizeram -io s dem ais m em bros ] prm clpalii 
do governo h:,o dessa facu ldade. f.Pbt ntaU. 
po rque elle ootí Sua vez jám als  fez . reza poli) 
uso do seu “ vé tb” co n tra  a opinião unja sugf 
m an ifes tad a  p os seus co llegas. ! de- jornadj

A vida do . verno provisorio. sal- j Sjnj-ntar ■, 
vo um  ou outréí caso. co rreu  n a  m a is  «w> de ,n< 
p e rfe ita  tran q u ilid ad e  e so lidarie- S. Ex. en 
dade de esforços p a ra  o caba l des- ; o o rado r 
em penho da  m issão que lh e  estava  1 no' ro" 
co n fiad a .

A re g ra  ge ra l e ra  a  de h a rm o n ia  
de* v is tas  e n tre  D eodoro e os o u tro s  
m em bros do governo.

O barão  de L ucena irrogou, p o r
tan to , u m a g riftc  in ju stiça  á  m em o-J 
ria  desse hoincm  illu stre , suppondo-o oonoucta 
que elle fô ra  cfjiaz de p re s ta r  a su a  : ?V''‘ieln ' rm 
a ss ig n a tu ra  a actos que não e s ta 
vam  de aceordó cbm a su a  consciên 
cia e com  o seu m odo de uprecia l- 
os.

N ão tem  m em ória do que se p a s 
sou, com detalhe, em re lação  ft re fe 
r id a  com panh ia  hyd rau lica ; póde, to 
davia, g a ra n tir  que os actos que p ra e  
ticou com relação a essa e a  o u tra s  
em prezas fo rem  no m ais pleno ue- 
eordo com  o -cSefe do governo p ro - 
vlsorio.

Se, porém , existe a lgum  decreto  no 
“ D iário  O ffic ia l" com  o nom e do m a 
rechal, m as que  de fac to  não contém  
a su a  ass ig n a tu ra , ao b a rão  de L u 
cena cabe d a r  prova. S. Ex. está.
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ao tem po  d a  sua  adm in istração . E l
le p ro vocou .na tu ra lm en te  sem  o q u e 
re r , u m a tterrivel tem pestade  de op- | 
posição co n tra  si e que deve e s ta r
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Lotei-la do N atal— 500.000$— Im 
po rtan te  plano da  Loteria F ed era l, 
em 21  do corren te .

Logo que seja graduado, pedirá 
reforma o coronel Urbano Coelho 
<le Gouveia, ex-presidente do Esta
do de Goyaz.

Pê iiu apo-entadorin o Sr, Manoel 
Pereifi da Silva Dutra, 2” official 
da secretaria do hospital central do
exercito.

paiz, e, no tadum ente , de m uitos que 
se acham  presen tes  no Senado, e fo 
ra m  opposieionistas a  S. Ex.

A su a  politica, a  su a  acção no go
v erno  do m arech a l se destacava  p o r 
ta l fó rm a  que, por isso m esm o, elle 
occupava a  p rim e ira  lin h a  e de ta l
m odo que com prom etteu , p e ran te  a  , ----------- --
opinião  repub licana , a  conducta  de ; Vaz a  iliíí 
D eodoro .arrasrando  co n tra  sl a oppo- : de pereç* 
Fiçãf»-d»s.aaal.- óiniii--«1es-5ifd««í5  po- , sXS2 a  lw 
lítioos .que v ieram  do irnperio.

E  quando essa s itu ação  chegava a  
seu  te rm o, quando a  opposiç«.o e ra  
m ais vehem en te , deu-se um  fac to  de 
que o barão  de L ucena ta lvez não se 
recorde. T ra tav a-se  de m a n d a r r e 
co lher os saldos do T hesouro  ao  
banco  cham ado  de “c red ito  u n ive r
s a l”. Ao tem po se disse que isso 
foi a  cau sa  da  revo lta  de 23 de n o 
vem bro, a ju d ad a , n a tu ra lm en te , pelo 
fac to  p rinc ipa l da dissolução do 
Congresso.

O o rad o r ach a  que o b arão  de L u 
cen a  devia conco rre r com  o seu  p a 
trio tism o  e prudência p a ra  m elhor 
se esquecer desse fac to  trem endo  da  
politica, da  v ida  da R epublica , facto  
que cabe, exclusívam eiup, á  su a  re 
sponsabilidade. N ão fó ra  a  dissolução 
do C ongresso e 'não se  te ria  a  r e 
volução de 23 de novem bro, a  p r i 
m e ira  da  série  de revoluções que se 
segu iram .

NSo foi, certam en te , D eodoro o 
causado r, nem  d a  dissolução do  C on 
gresso, nem  d a  revolução de 23 , e 
não o foi porque e ra  um  hom em  
sem  am bição, in trép ido , corajoso, 
porém , leal E n tre tan to , tinha , a p e 
sa r  de su a  Vontade de fe rro  n de seu 
esp irito  esclarecido, um a confiança  
illim itada  no barão  iie L u cen a . Foi, 
porém , devido ft suggestão  de S. E x ., 
qpe se fez a dissolução do Congresso, 
cu lpa m ax u n a  que -devia dete rm in ar, 
ao barão  dê I.ucena  um  silencio m ais 
p ru d en te  e p a trió tico

E’oi o ,o rad o r que determ inou  a  sua  
re tira d a , oppondo-se ao decreto  de 
g a ra n tia  (le ju ro s  p a ra  as ob ras do 
porto  de T orres, no E stado  do R io 
G rande do tíul. Foi por Isso que o 
ch e ia  do governo provisorio  s s  ro-
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